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Consórcio Público de Saúde da

Limoeiro do Norte - CPSMLN
Microrregião

A\rISO DE DISPENSA

DisPensa Eletrônica
Processo Administrativo N" O1O8O3,2O24DD

Contratante: Consórcio público de Saude da Microrregião de Limoeiro do Norte

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA SEM CONTRASTE PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DA POLICLÍNICA JUDITE CHAVES SARAIVA, DE

RESPOI.{SABILIDADE DO COI'ISORCIO PUBLICO DE SAUDE DA

MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE.

Valor cstimado da eontratação: R$ 78.600,00 (Setenta, e oito mi1 e seiscentos,

oitocentos e setenta e três reais e cinquenta e um centavos)

Data da Sessãoz 22 de marco de 2024
Fim do recebimento de propostas: de 07:00 horas

Horário da fase dos lances: de 08:00 às 14:00 horas
Locai Fiataiormal Link; Lttps:/ /btlcompras

Critério de Julgamento: Menor Preço/Global

LOÕÂL DO PREGÃO: na Se«Íe iuncionai cia Poiiciinica, junto ao Consórcio
Fúblico de Saude da Microrresiáo de LIMOEIRO DO NORTE - CPSMLN, situada à
Rua Napoleão Nunes Maia, S/N, Bairro José Simões, CF,P 62930-000' maiores
informações {FOI$E} OS g 3423-e4!. 2, (E-mall} licitacaocpsmln@email. com.

Preferência ME/ EPP/ Equiparadas: Sim/ Náo
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Rua Naprteãr) Nutres Maia, s/N. ilairro.losé sirnões. cllP 62930-000.
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AtrISO DE DISPENSA pr,pfnÔNICA No DL-O1I4OS?O?4-CPSMLN
PROCESSO ADMINISTRÂTRTO N" O1O8O32O24

O cONsóRCro pUBLrCo DE SAUDtr DA MICRORREcIÃO DE LIMOEIRO Do NORTE,

através da Autoridade Competente deste procedimento, FRANCISCA JtrANB

GONÇALVES DE LIMA e assessorado pelos Servidores: FRANCIELIO MATIAS DE

FREITê.S - Agente Ce Contrataçác, DEBOP*ê, BEZEP.PTA X-S/IER E YAGO P-AJ/ELL

GONÇALVES SOUSA (Ambos componentes da Equipe de Apoio), nomeados pela Portaria

n" tLl2O24 de 15 de janeiro de 2O24, torna publico para conhecimento dos interessados

que na data, horário e loca1 ind.icados farâ realizar Dispensa de Licitação de forma

aberta, com critério de julgamento pelo Menor PreQo, GlobaULote, na hipÓtese do Art.

Art. 75, inciso II, nos termos da lei n" 14.133, de 1" de abril de 2O2I,I,ei Complementar
rt" 723, de 2006, InstruÇão Normativa Seges/ME no 67. de 0B de Julho 2021, itesoiuçáo

n" Ol/2O24, de 15 de Janeiro de 2O24 e demais exigências previstas neste aviso de

dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLIEA
Data da sessão de julgamento das propostas: 22 de marco de 2or24
Link: https: / /bllcompras.com/
Ilorário de julgamento das propostas: O8:OO Hs
Critério de Julgamento: Menor Preço/Global
Inicio do Recebinoento Das Propcstas: A partir das publicaçÕes deste aviso
Fim do recebimento das propostas: 07h00min do dia 22 de março de 2024
Tempo de Disputa: 06:00 Horas
Modo de Dlsputa: Aberta

UNIDADES GERTNCIAIS REQUISITAIIÍTE: POLICLÍNICA DRA. JUDITE CHAVES
ôÀn^T\/^üflr\fll v fr..

LOCAL DO PREGÃO: na Sede funcional da Policlínica, junto ao ConsÓrcio Público de

Saúde da }dicrcrregião de LJI\{OEIRO DO NOPJE CPSML}I, situada à Rua ltIapoleã,o

Nunes Maia, S/N, Bairro José Simões, CEP 62930-000, maiores informaçÕes (FOI[E)
OB 8 342 g -§,4i.2, (E- maiii licitacaocpsmln@)gmai1' com.

1. ÕBJETO DA CONTRÃTÃçÃO DIRET'A
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa parâ a
contrataçáo po. di"p"nsa de licitaçáo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA
REALIZAÇÃO DE EXAMES Dt TOMOGRAFIA COMPUTADORTZADA SEM
CONTRASTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA JUDITE
CHAVES SARAIVA, DE RESPONSABILIDADE DO CONSÓNCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA

MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE conforme condiçÕes, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contrataçáo do (Anexo I).
t.2. A referirla prestaçáo dos serviços ocoÍrerá em preÇo Global/lote único, conforrne
tabela constante a baixo, tendo sl,rd. especificação cornpleta no Anexo I desta
Dispensa-
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1.3. Havendo mais de um Item faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse.
1.4. O critêrio de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificacões do ob-ieto.
1.5. Em caso de divergência entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados
no Portal BLL Compras e os constantes Anexos, prevaleceráo as do Aviso de Dispensa
Eletrônica.

2. PAPTTICTPAçÃO §A CO§lrP*AlrAçÃO DrP-ETA
2.I. A participaçáo na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Disperrsa Etei:'ouica, riispoirível no ericlereço elei:'ôrrico https://bllcompras.com.
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos.
pârâ cadastro no link: https://bllcomrrras.com/, para acesso âo sistema e

operacionalizaçâo.
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema r1e Dispensa Eletrônica, não cahenrlo ao proverlor r1o

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento â responsabilidade por
errcnfrrniq ríqnnq deccrr:entes Ce usc inCevido da senha, aind.a que por terceir:cs nãou Y urlLuclú uqrrvu

autorizados.
^ I ^ --"rricrito scrá tiivuigado no |gla1,ll-qúUia-l-S]S-ÇqULlryllaLQ§sll!-bijr:Ê§,-,,z. L.Õ. (., pr-uccLr.r.

Il-NÇ-ll, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral UnÍicado - SicaÍ, por mensâgem eletrônica, na correspondente linha
de fornecimento que pretende atender.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
'2.2.i. que náo aten«iam às condiçÕes deste Aviso de Contrataçáo Direta e seu(s)
anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos
para receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuüvo. pessoa Íisica ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%o (cinco por cento) do capital
cour direito a voto, responsávei técnico ou subconiraiadt-r, quantio a conilaia,çáo versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa Íisica ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sançáo que the foi imposta;
d) aquele que mantenha vinculo de ttatureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente
publico que desempenhe Íunçáo na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestáo do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateraf ou
por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladorâs, controladas ou coligadas, nos termos da ki n" 6.4O4, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
Í) pessoa fisica orr- jr.rrrdica qlre, nos 5 (cinco) anos antenores à divrtlgação d-o â.,riso,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

Rua Napoleõo Nunes Maia, S/N. Bairro.lose Sirnões. C'EP 62930-000.
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trabalho infantil, por submissáo de trabalhadores a condições anáIogas às de escravo ou
pgr conirataçáo tie adolescentes nos casos vedados pela iegislaçáo irabaihisia.;
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea «c)' também ao fornecedor que atue em
substituiçáo a outra pessoa, Íisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanÇáo a ela aptcada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde gue
devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;
2.2.4. organwaçÕes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa
condiçáo (Acórdão n" 7 46 I 20 1 4-Tcu-Plenário).
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstraüvo
l^ ^!--^^: -^-:.- -^-^J^ -^^^*+:-ã--^- l^ -^^^:r^- ^ l^^-^^^^ ^.-+..^Cie a*Liiaçao ein fegUlle COOperAüO, Cürll I'CIiai'úçaU crc rcLt;rl.zt§ c tlÇslrE§il§ trrLru u§
cooperados e atendam ao art. 16 da l,ei n" 14.133/21 e desde que pela natureza do
serviço ou pelo modo como ê usualmente executado no mercado em geral, não necessite
de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e

habitualidade.
2.3.L. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os beneficios previstos para as microempresas e empresas de pequeno
porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n" 11.488, de 15 de junho de
2007.

3. TNGRTSSO NA CONTRATAçÃO DTRETA E CADASTRATVIENTO DA PROPOSTA
IEICIA*L
3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com â descriçáo cio objeto oíertado, â mârca do produto ou/serviços, quando ior o caso,
e o preÇo, atê a data e o horário estabelecidos para abettura do procedimento em 22
de março de 2O24 atê às O7:OOh.
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhístas assegurados na Constituição
Federal. nes leis trahalhistas. nâs nofinas infralesais. na-s convencões eoletirras de. vúvrÉÀ,

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
3.3. Todas âs especiÍicações do objeto contidas na propostâ, em especial o preÇo,
vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciârios, trabalhrstas, tnbutárlos, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
3.4.L. Os preços ofertados na proposta inicial, seráo de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não the assisündo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tritlutário r1a empresâ implicar o recolhiment.o de tritlutos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que coÍTesponde à media dos efeüvos
recolhimentos da empresâ nos ulümos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos nâ legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições neias contidas, em conformicia<ie com o que riispoe o Termo de R.eíerência,
Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de

ô
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executar os serviÇos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipame-n6s,
ferram.eni.as e utensíiigs necessários, em quaniidades e qualitlaties atiequadas à perfuiia

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.
3.8. O ptazo d.e validáde da proposá não será inferior a 6O (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim'
ou ,,náo" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaracões:

3.g.1. que inexistem iatos impeditivos parâ sua habilitaçáo no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriore s;

queistá ciente e concorda com as condiçoes contidâs no Aviso de Contratação Direta e
SCUS âNCXOS;
g.g.2. que se responsabiliza pelas transaÇões que forem efetuadas no sistema,

assiimindo-âs como finnes e verdadeii'as;
3.9.3. que cumpre âs exigências de reserva de cargos pâra pessoâ com deÍiciência e parâ
reabilitado da Previd"ência Social, de que trata o art. 93 da Lei n" 8.213/91.
3.9.4. que náo empregâ menor de 18 ânos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
náo emprega -error ãe 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXII, da Consütuição;
S. f O. O Í-ornecedor organizado em cooperâtiva deverá declarar, ainda, em campo prÓprio

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n"
14.133, de2O2l.
3.11. O fornecedor enquadrado como microempresâ, empresa de pequeno porte ou
socied.ade cooperativa deverá declarar, ainda, em câmpo prÓprio do sistema eletrÔnico,
nrrê clrmnre os reouisitos esta-lrelecidos no artigo -3" da I-ei Complemenf-ar n" l-2.3, de*iL.'- --

2006, estando apto a usufruir do tratamento f,avorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3" do att.4o, da Lei n.o 14.133, de 242t.

4. FASE DE LANCES
4 1 A. naúir r1a rlat-a e horário est-abelecidos neste A-riso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema pârâ o envio de lances públicos e

iucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário
de Íinalização de lances tambêm já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deveráo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.t. O lance deverá ser ofertado pelo Menor Preço Global do lote.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja .,,encendo o cerr"ame, desde que inÍbiores ao menor por e1e oÍbrr"ado e regis+"raCc
pelo sistema, sendo tais lances defrnidos como "lances intermediários" pâra os fins deste
Aviso de Contratação Direta.
4.4. Havendo lances iguais âo menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os Íbrnecedores serão intbrmados, em tempo real, do valor
do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificaÇão do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encen'amento, com o ordenamento e divulgaçáo dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classiÍicação.

Ilua Napoleão Nunes Matia, S/N. Bairro .losé Sirnões, C'EP 62930-000-
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4.7.t. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

hgrári«r intlicadg, sern qualquer possibiiidadc de prorrogaçá«l e náo havcnd«r ternpo

aleatório ou mecanismo similar'
4.8. O Consórcio Público de Saúde da Microrregiáo de Limoeiro do Norte não se

responsabil2a por eventuais instabilidades no sistema ou erros de conexáo.

5. JTTLGAIIIEI'ITO E ACETTAçÃO OeS PROPOSTAS
S.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado perÍnânecer

acima d.o preço máximo ou abaixo do desconto definido pâra a contratação, o pregoeiro

poderâ negociar condiçoes mais vantajosas.
S.1.1. Neste caso, será encaminhad.a contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentâdo o menor preÇo ou o maior desconto, Ptrà que seja obtida a melhor proposta

compafJr.rel em relaçáo ao estipulado pela Administração.
SJ.à. A negociaçáo poderá ser feitâ com os demais fornecedores classificados,
exclusivamerle por méio do sistema, respeitada a ordem de classiflcação, quando o

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassif,cado em razáo de sua
proposta peünanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto deÍinido parâ â
contratação.
S.2. Em quaiquer caso, concluirÍa a negociaÇao, se houver, o resultacio sera clivulgado a

todos e rãgisúado na ata do procedimento da dispensa eletrÔnica, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contrataçáo.
S.3. Constatada a compaübilidade enúe o valor da proposta e o esüpulado pârâ a
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance
ofertarlo ou ao valor negociado, se for o câso, acompanhada dos documentos
complementares, quando nece ssârios.
S.4. 

-Encerrad.a 
a etapa de negociaçáo, se houver, o Agente de Contraçáo veriÍicará se o

fornecedor provisoriamente classifi.cado em primeiro lugar atende às condiçÕes de

participaçáo no certame, conforme previsto no art. L4 da Lei n" 14.13312021, legislaçáo
ãorretata e nos itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de

sançáo que impeça a participaçáo no processo de contraiação <iireta ou a íutura
contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.4.1. SICAF;
5.4.2. Cadasr"ro Nacicnal de Ernpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, m.antido pela
Controladoria-Geral da Uniáo
(h.1-tpqJ-luvvr.porltü,Lit tlsp,arç-1lÇ1ê.gevjltJsapc qq§/-c§l§) ; e

S.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniáo(1i-tlfl:J-lralryly.pq!1Íútrclr§ttíUrry:tl"gqv.bil-sí1ru-9-!:íqllqp,) .

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da l,ei n" 8.429,
áp 1OO?

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciarâ para veriÍicar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impediüvas
Indiretas. (IN n" 312018, art. 29, caput)
5.6.1. A tentativa de burla serâ veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN n" 3/2018, art. 29, §1").
5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestaçáo previamente a uma eventual
desclassiÍicaçâo. (IN n" 312O18, art. 29, §2").
5.6.3. Constatad.a a existência de sanção, o fornecedor serâ reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

^
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S.7. VeriÍicadas as condiÇÕes de participação, o gestor examinarâ a proposta classiÍicada
ern ptirneirg iugar quant«r à adequaçáo ao objeto e à compatibiiidade do preço em

rehçao ao máximo eÀtipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em

seus anexos.
5.8. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

5.8. 1. contiver vícios insanáveis;
5.g.2. náo obedecer às especificacões técnicas pormenorizadas neste aviso ou

â1".ã:";n.esentar preços inexeqúveis ou que permanecerem acima d'o preço

em seus

máximo

definido parâ a contrataçáo;
S.8.4. nú tirer sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇáo;
S.8.S. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

aiiexos, ,iesde qiie insanávei.
S.9. euando o fornecedor não conseguir comprovâr que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequÍvel a proposta
de preços ou menor lance que:
S.9.1. for insuÍiciente parâ a cobertura dos custos da contrataÇáo, apresente preÇos

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços

ãos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório d.a dispensa náo tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalaçoes de propriedade do prÓprio fornecedor, pâra os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo.
5.g.2. apresentar um ou mais va-lores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixa-dos em instn:mentos de caráter normativo obrigatôrto, tais como leis, medidas
provisórias e convençÕes coletivas de trabalho vigentes.
S.10. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para
que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
5.f 1. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo pâra a desclassiÍicaçáo
ria propostâ. A pianiiha pocierâ ser ajusta«ia peio iornececior, no pÍazo indica<io peio

sistema, desde que não haja majoraçáo do preço.
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita â sanar erros ou falhas que náo
alterem a substância das propostas;
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passÍvel de correção a indicação
{e recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando náo
cabÍvel esse regime.
5.12. Para Íins d.e análise da proposta quanto ao cumprimento das especifi.caçÕes do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especíaltzada no objeto.
5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, será examinada a proposta ou
iance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de ciassiÍicaçáo.
S.14. Havend"o necessidade, a sessáo será suspensâ, informando-se no "ch.af' a nova
data e horário para a sua conünuidade.
5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILTTAç.ã,O
5.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação Direta, a
documentaçáo relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitaçáo:

^
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5. f . i. iiabiiitação iurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

úercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se r"ra+.anáo de N[i.croernpreenCeCcr InCi';idual - I\'{EI: Cer+JÍicad.o da ConCiÇão Ce

úi.ro.-preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaÇáo ficará condicionada: à

veriíicaçáo cla auteriücitiacle rio síüo www.portaldoempreendedor.gov'br;
c) No caso de sociedade empresáriâ ou empresa ind"ividua-l de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatÓrio de

seus administradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matitz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

"f No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
pãssoas Julidicas d.o l"ocal de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresâria estrangeira em
funcionamento no País;
g) Os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidação respectiva.

5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista
a) prova áe inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou 11o Cadastro de

Pessoas FÍsicas, conforme o caso;
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao

domicilio ou sede do for:necedor, per:tinente ao sell râmo de ati.ridacte e compatjrrel com o
objeto contratual;
b.t) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçáo mediante a
apresentação de declaraçáo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;
ci Prova de reguiaririarie para com a fazend.a federai me<iiante â apresentaçao da
certidão negativa de debitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da Uniáo
(inclusive contribuiçÕes sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No.

r.7sL / 14.
d") Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certiclão
negativa rle dêbitos pârâ com a fazenda estarlual rle seu rlomicílio.
e) Prova de regularidade parâ com a fazenda municipal mediante a apresentação da
certidão negativa de débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
f) Certificado de Regularidade de Situação - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o Gestor
d.o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdiçáo da sede ou Íilial da
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos
apresentados na comprovaÇáo da regularidade Íiscai e trabaitrisia, da sede da iicii:rnte.
g[ frora de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho,
mediante a apresentaçáo de Certidáo Negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-l,ei n" 5.452, de 1" de maio
de 1943, dajurisdição da sede ou filial do licitante, e considerando o disposto no art. 3"
da Lei n" 12.44O, de 7 de -iulho de 2011.
h) DeclaraÇão de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N". 9.854/99, e ao inciso
XXXII, do art. 7" da Constituição Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em
tratralho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos

I{ua Napoleão Nrmes Maitr, S/N, Bairro .lose Simões, CEP 62930-000.
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em trabalho algum, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de L4 (quatorze

conitrrrne rnotieiô constanie dos anexos tieste edital'
anos,

5. 1.3. Qualificação Econômico
a) Certidáo Negativa de Falência, Concordata, Recuperaçáo Judicial ou Extrajudicial

expedida pelo dlstribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade

Simples apresentar Certidáo Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data náo superior a

ãó tiri"t f dias de sua emissão, quando náo for expresso sua validade.

a. f i i.ta ausência da certidáo negativa, a fornecedor em recuperaçáo judicial deverá

comprovar â sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado)

emitido pela instância judicial competente; ou concessáo judicial da recuperaÇáo nos

termos d"o art. Sg da l,ei n" tt.l}tlz}os. Ou homologação do plano de recuperaçâo

extrajudicial, no caso do fornecedor em recuperação extrajudicial, nos termos do art'

164, § 5", da l,ei n" 11.101/2005'
a.2l Aempresa em recuperação judicial/extrqiudicial com recuperâÇão judicial/plano de

recuperaÇáo extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para

habilitação econÔmico-financeira.
parâgrafo único. No caso do fornecedor ser Íilial terá que apresentar as certidões de sua

Íiliale matiz.

5. 1.2. QUALTFTCAçÃo rÉcNrcA
5.L.2.1. Apresentai pelo menos O1 (um) atestado em papel timbrado do órgáo e/ou
empresa ãmissor, fornecido por pessoâ jurídica de direito público ou privado,

"oáp.or..rdo 
apüdáo pelo conc-orrente para desempenho de atividade compatível com o

objeio da licitafão, dJmonstrando o bom desempenho e qualidade, o atestado deverá

conter, no mínimo, as seguintes informaçÕes:
al razâo Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;

b) descrição do objeto con*uratado pâi:a desempenho de atividade compaível com o objeto

da dispensa eletrônica em características, ver especlflcação do ltem/lote);
c) assinatura e nome Iegível do responsável pela gestáo do contrato. Esses dados

poderáo ser utilizados pelo CPSMLN para comprovação das informações'

5.1.5.2. O fornecedor disponibilizará todas as informaçoes necessárias à comprovaÇáo

,j.a iegiümi,jade dos ates',a,ios, apresentanrSo, dentr:e outros documentos, cÓpia do

contrãto que deu suporte à contraáçáo, endereço atual da contratante e local em que

foram fornecidos os bens.
5.1.1.3. O Consórcio Público de Saude da Microrregião de Limoeiro do Norte, se

resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa juridica emitente do

Atestado/Declaraçáo de capacidade Técnica. amparados pelo artiso 64 da ki n."

t4.tg3/2y21, visando a obter informaçÕes sobre o fornecimento prestado e cópias dos

respectivos contratos, aditivos, notâs fiscais e/ou outros documentos comprobatórios do

conteúdo declarado.
5.I.5.4. Documento comprobatório de registro da pessoa juridica no Conselho Regional de

Medicina-CR}[;
5.1.5.5. Apresentação do Certificado de Responsabilidade Técnica do profissional responsável,

emitido pelo respectivo Conselho Regional, com prazo de validade em vigor, na data de abertura dos

envelopes.

Rua NÍlpoteõ., Nrirres Maia, S/N, Bairro.lose Simões. CEP 62930-000,
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S.2. Como condição prêvia âo exâme cia ciocumentação de habilitaçáo do tornece<ior

detentor da propo"á classiÍicada em primeiro lugar, será verificado o eventual

descumprimento àas condiçÕes de participaç-ao, espeóialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participaçáo no certame ou a futura contrataÇáo' mediante a

consulta aos seguintes cadastros:
a) Regrstro carlastra-l de Forneceriores do consórcio Pr.rtrlico r1e saride da Microrregião rle

Limoeiro do Norte-CPSMLN.
b) Cadastro Nacional d.e Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS' mantido pela

Controladoria-Geral da uniáo (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); (AcÓrdáo n"

1.793 I 2071 * Plenário);
c) Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
t***.c":.:us.br/improbidade-ad'm/consultar-requerido.php).(Acórdáon.
t.793 I 2O1 1 - Plenário);
d) Lista de InidÔneos mantida pelo Tribunal de contas da união - TCU'

5.2.1. Para a consulta d.e fornecedores pessoa juridica poderá haver a substituiçáo das

consuitas tias aiineas ,,b", "c7' e í'd'}t acima peia Consuita Consoiida<ia de Pessoa Juridica

d.oTCU(hl-tUs-:llç.e:tidoSsapf .êpp§.tqu-Éqv-brl);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realtzada em nome da empresa fornecedora e

tanrbem cle seu sócio major-i-Ério, por íorça rlo artigo 12 'jla Lei n' 8.429, rie i992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práüca de ato de improbidade

administrativa, a proibiçáo de contratar com o Pod.er Público, inclusive por intermêdio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário'
5.2.g. Caso conste na Consulta de Situaçáo do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para veriJicar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vinculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;
5.2.2.1.L. o fornecedor será Convocado para manifestaçáo previamente à sua

desclassificação.
5.2.4. Constatada a exstência cle sanção, o fornecedor será repur-ado inabilitado, Por

falta de condiçáo de participação.
S.2.S. Caso atendidas as condiçÕes de participaçáo, â habilitação dos fornecedores será

verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos'

5.2.6. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do

Caclastro de Fornececlores pârâ que estejam .rigentes na data da abertura da sessáo

publica, ou encâÍninhar, quando solicitad'o, a respectiva documentação atualizada'

5.2.7. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçáo do Íbrnecedor,

exceto se a consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais emissores de certidões lograr êxito em

encontrar a(s) certidáo(ões) válida(s).

5.2.g. Havendo 3 ns66ssidade de envio cle documentos de habilitação complementar:es,

necessârios à conÍirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhâ-los, em formato digital, apÓs

solicitação d.a Administração, sob pena de inabilitaçáo'

N, Sairre .lçse Sirnões. CIEP 62930-000.
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s.2.g. somente haverá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de requisitos

mediante âpresentâção dos documentos originais não-digrtais quancio houver duvicia em

relaçáo à integridade do documento digital'

5.2.10. o fornecedor enquadrad.o como microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n' 123'

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal e (b) da apresentaçáo do balanço patrimonial e das demonstraçoes

contábeis do último exercicio.

5.2.t1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos' a

sessáo será suspensâ, sendo informad.a a nova d'ata e horário para a sua continuidade'

5.2.12. Será inabilitado o fornecedor que náo comprovar sua habilitação' seja por náo

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Aviso de Contrataçáo Direta'

5.2.13. Na hipótese de o fornecedor náo atender às exigências para a habilitaçáo' o

órgão ou entidade examin afir a proposta subsequente e assim sucessivamente' na

orcl-em c1-e classihcação, a-te a a-prrra-ção de r-r-ma- proposta- qr're a-tencla à-s especrÍica'çÕes cl-o

objeto e as condições de habilitaçáo'
5.2.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será

habilitado.

6. CoNTRÁTÂÇÃO
6.1. Após a homologaçáo e adjudicação, caso se conclua pela contrataÇáo' Será Íirmado

Termo de contrato ou emiüdo instrumento equivalente.
6.2.0 adjudicatário terá o prazo de o3 (três) dias úteis, contados a paúir da data de

sua convocaçáo, para assiriar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente'

conforme o câso ('*o* de Empenho/carta contrato/Autorização), s9b penâ de decair do

«iíreito à contrataçáo, sem piejuizo das sançOes previstas neste Aviso «ie ContrataÇáo

Direta.
6.2.1. Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante 9 Óryáo ou entidade para

a assinatura do Termo de Contraio, a Administraçáo poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, prru,-lr" se3a asôinado e d.evolvido r.o prazo de 03 (três) dias, a contar da

data de seu recebimento.
6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalenie poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, pot igual periodo' por

solicitaçáo justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo''
6.2.2. O prazo de vigência âa contrataÇáo ê dé 12 (doze) me§es, 

-prorrogâvel 
conforme

previsáo nos anexosá este Arriso Ter"mo de R-eferência de ConÚatação Direta'

6.2.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsÕes contidas no Aviso de

Contrataçáo Direta e seus anexos;

6.2.4. A contratada reconhece que as hipÓteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 13g da Lei n" 14.133. de 2021 e reconhece os direitos daAdministraçáo

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma ki'
6.4. Na assinatura do Contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovâção das condições de habilitaÇáo e contrataçáo consignadas neste aviso, que

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato'

.fose Simões, LIEP 62930-000.
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z. seluçÕEs ADMI§IsrRATÍlrri
7.1. Comete infraçáo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçÕes

previstas no art. 155 da Lei n" L4.133, de 2021, quais sejam:

7.t.L. dar causa à inexecução parcial do contrato;
2.L.2. dar causâ à inexecúçáo parcial do contrato que câuse grave dano à
AdministraÇáo, âo funcionamento dos serviÇos publicos ou ao interesse coleüvo;

7.t.3. dar causa à inexecuçáo total do contrato;
7 .t.4. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;
7.1.S. não manter a f.oposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;
7:.A. náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida pârâ a
con,r-ra.uaçáo, q-tiand.o convocado dentri: d.o prazo de vaiida'ie de sua propos'r-a;

7.L.7. ensejai o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
Z.l.g. apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou â execuçáo do contrato;
Z.L.g. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçáo do

contrato;
2.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.L.L0.1. Considerâ-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto

às condiçÕes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os fornecedores, em qualquer momento da contratação direta
7.L.11. praticar atos ilícitos com rristas a frustrar os objetivos deste cerr-ame;

7.L.12. iraticar ato lesivo previsto no art. 5" da ki n' 12.846. de 1" de agosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores Íicará súéito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:
a) Ádvertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da l,ei

n" 14.133, de 2O2l);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas b, c, d, e, f e g do subitem açima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei n" 14.133, de 2O2Ll;

c) Declaraçáo de inid.oneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

d.escritas nas alÍneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas b, c, d, e, f e g, eüe justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5", da lei n" L4.L33, de 2021-l.

7.3 Multa:
7.3.1. moratória de 0,5 o/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 1o (dez) dias.

7.9.2. 57o (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestaçáo ou entrega

seja realtzada de forma incompleta ou em desconformidade com as condiçÕes

avençadas, sobre o valor: da contrar-ação, por clia de ir':regulandade na prestação dos

serviços executados, limitada sua aplicaçã,o até o máximo de 10 (dez) dias.

7.g.3. t}o/o(dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecuçáo total

do contrato.
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a promover â do

suas clâusuias, cont'orme

dispÕe o inciso I do art. t37 daki n" 14'133, de 2O2t'

l.i. g,aplicaçáo das sanÇões previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma'

a obrigaçáo de reparação integral do dano causado ao contratante (art' 156, §9" da ki
n" 14.133, de 2O2l)
7.5. Todas as sançÕes previstas neste Contrato pod'eráo ser aplicadas cumulativamente

com â multa (art. 156, §7' da Lei n" 14'133, de 2O2l\'

7.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da d.ata de sua intimaçáo (art' 157 da Lei n" 14'133' de

202tl.
7.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do

pâgâmento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, a-lêm da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

(art. 156, §8' da ki no 14.133, de 2O2Ll'
7.g. previa-mente â-o encâ,minhamento à- cotrrança jrtclicial, a, mrr-lta- poderá- ser recolh-ic1'a-

administrativamente no ptazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do

recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

7.g. Aaplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que a§segure o

contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" !4.t33, de- 2O21, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de d.eclaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.
7.g.1. O processo administrativo será realizado em duas fases: interna e execução'

7.g.2. A fase interna obedecerá ao seguinte procedimento:

7.g.2.1. Constata pela comissão de frscalização do contrato, será enviado pârâ o set'or

Íinanceiro o relatório das irregularidades para que a contratada se manifeste flo prazo

de 5 (cinco) dias. Ao término, não havendo sanada a irregularidade, o procedimento

será encaminhado para a procuradoria e/ou assessoria jurídica do cPSMLN.

7.9.2.2. Cabe a procuradoria e/ou assessoria jurídica do CPSMLN tealizat âs

diligências necessâr{as para que seja sanada a irregulandade respeitando os prazos

estabelecidos neste Aviso de contratação direta. Ao termino, não havendo sanada a

irregularidade, formulará pârecer considerando as penalidades cabíveis a ser aplicado

pela autoridade superior e ao Agente de contrataçáo'
7.g.3. A fase de execução obedecerá ao seguinte procedimento:

2.g.3.L. Harrendo aplicaçáo de multa, â procuradoria efor; assessoria jundica do

Consórcio público de Saude da Microrregiáo de Limoeiro do Norte-CPSMLN e

encaminhará parecer à autoridade superior para que envie o processo administrado

pâra a procuradoria do CPSMLN para a produção do Documento de ArrecadaÇáo

Municipal - DAM e a devida inscriçáo da contratada irregular na dívida aüva'

2.g.s.2. poderâ a procLrrâdorra e/ou assessor"ia jurídica do Consórcio PÍrblico d-e Saitde

de Limoeiro do Norte, enviar parecer ao Agente de contratação para que seja rescindido

o contrato e convocâdo a empresa seguinte da ordem de classifi-cação, desde que

mantidas as condições do julgamento, ou que seja teaTtzado novo certame'

@, S/N, Bairro.lose Simões. CIIP 62930-000.
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7.10. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §1" da Lei n" 14'1

20'2L):
a) a nature za e agravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
cj a" ôircunstâncias agravantes ou atenuantes;
A) o" danos que dela provierem pâra o Contratante;
e) a implantação cu o aperfeiçcãmento de programa de integndade, confo'me norÍnas e

orientações dos órgáos de controle.
7.1t. Os atos prev-istos como infraçÕes administrativas na Lei n" 14' 133' de 2O2I' ott

em outras leis de licitaçÕes e contratos da Administraçáo Pública que tambêm sejam

tipificados como atos lesivos na lei n" t2.846, de 2013, seráo apurados e julgados

conjrlntamente, nos mesmos âtltos, obsenrados o r:ito procedimenf-al e autoriclade

competente definidos na referida I,ei n" 14.133, de 2021, em seu ârt' 159'

7.d. A personalidad.e juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práüca dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial' e' nesse caso'

toclos os efeitos das sançoes aplicadas â pessoa jundlica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoâ jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo râmo com relaçáo de coligaçáo ou controle, de fato ou de

direito, Com o Contratado, observados, em todos oS Casos, o contraditÓrio' a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, em respeito ao art' 160 da l'ei n"

14.133, de2O2l.
7.13. O Contratante deverá, tto prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes

pr. "t. aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep),

insfjtuÍdos no âmtrito do Poder Flxecutir.ro Federal, de acordo com o a't't-' 161 da l"ei n"

14.133, de 2O2t.
7.14. As sançÕes de impedimento de [citar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do art' 163 da Lei n"

t4.L33121.
7.L5. Se a mglta aplicada e as indenizações cabiveis forem sr*tperiores ao vaLor de

pagâmento eventualinente devido pela Administração ao contratado, a1ém da perda

desse valor, a diferença será d.eàcontada da garanüa prestada ou serâ cobrada

judicialmente, de acordo com o art. 156, §8", da ki n" 14.L33121.
i.tO. A aplicação d"as sanções previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta' em hipÓtese

alguma, á obrigaçao de reparação integral d.o dano causado à AdministraÇão Publica'

1.11. a penaúdade de muita pode ser apiicaria cumuiativamente com as riemais

sanções.
7.1g. A apuração e o julgamento das infraçÕes administrativas, seguiráo seu rito normal

na unidade administraüva.
7.1g. o processaÍnento do PAR - Processo de Apuraçáo de Responsabilidade náo

interfere no seguimento regular clos processos administraüvos especíÍicos para apuração

da ocorrência de danos e prejuízo" a ea*inistraçáo Publica resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa juridicã, õo* ou sem a participação de agente publico'

T.ZA. a ápUcaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurarâ ã contraditÓrio e a ampla defesa ao

airro .lçse Simões, CIEP 62930-000,
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A

fornecedor/ad,judicatârio, observando-se o procedimento previsto na ki no 14' 133' de

ioit, e 
"rl"iãioriamcnte 

na i,ei n" 9'784, de 1999'

7.2t,AssançÕesdeimpedimentodelicitarecontrataredeclaraçáodeinidoneidade
para licitar ou contratai sao passíveis de reabilitação na forma do art' 163 da l,"i n"

14.133, de2O2l.
7.22. As sançÕes por atos praticados no decorrer da contrataçáo estáo previstas nos

anexos a este Aviso.

8. DA RtscrsÃo ou ExTrNçÃO CONTRATUAL

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a Sua rescisáo' conforme art' 115

da L,ei n" L4.133/2L;
g.1.1. Aextinçáodocontrato, de acord.ocomoart. 138 dal,ein" 14.13312L poderáser:

a)Determinad.aporatounilateraleescritodaAdministraçáo,excetonocasode
d.escumprimento decorrente de sua prÓpria conduta;

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediaÇáo ou por comitê

de resoluçáo de disputas, desde que haja interesse da AdministraÇão;

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial'

8.1.2. A extinçáo d.eterminada por ato unilateral da AdministraÇáo e a extinçáo

consensual deverão ser precedidas de autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade

competente e reduzidas a termo no respectivo processo;

8.1.3. Qr-ra-nel-o a extinçã-O Cl-eCorrer: cte. cr-rlpa exclr-rsiva cla Aclminrstra-ção, o contra'ta-cl-o

serâ ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá

direito a:

8.1.3.1. Devoluçáo da garantia;

8.1.3.2. Pagamentos devidos pela execuçâo do contrato atê a data de extinção;

8.L.3.3. Pagamento do cr-rsto da desmo'lrilizaçáo'

8.2. Constituem motivo para rescisáo do contrato, de acordo Com o att' I37 da ki n"

14't33 l2l: 
-^-+^ ^"*nrimontn irreorrlqr so de contrataçáoa) Náo cumprimento ou cumprimento irregular de norÍnas avll

diretaícias ou de cláusulas contratuais, de especiÍicaçÕes, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emiddas pela autoridade 'designada

para acompanhar e fiscalizar sua execuçáo ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modiÍicação da Íinalidade ou da estrutura da empresa que

restrinja sua câpâcidade de concluir o contrato;

d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação ao

Consórcio pÍrblico de Saúrde da Microrregião de Limoetro do NoÚ-e/CE;

e) Decretaçáo de f,alência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento

do contratado;
f) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuÇão do

contrato;
g) Atraso na obtenÇão da licença ambiental, ou impossibilidade de obtô-La, ou alteração

substanciat do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

h) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriaçáo, a desocupação ou a servidáo

administrativa, ou impossibilidade de liberaçáo dessas áreas;

'lose Simões' CEP 62930-000'
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i) RazÕes de interesse público, justiÍicadas pela autoridade máxima do órgão ou da

entidade contratante;
j) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei' bem

como em outras norÍnas especíÍicas, parâ pessoâ com deÍiciência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aptendiz'

8.2. Atrxtinçáo do contrato poderá ser:

a) Supressáo, por parte da Administraçáo, de obras, serviços ou compras que acarrete

modif,caçáo do valor inicial do contrato além do limite permitido no art' 125 da L'ei n"

A.133/2L;
b) Suspensão de execuçáo do contrato, por ord'em escrita da Administraçáo, por prazo

superior a 3 (tres) meses;

c) Repetidas suspensÕes que totaJizem 90 (noventa) dias úteis' independentemente do

pagamento obrigatório de inde nizaçáo pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizaçoes e mobilizaçÕes e outras previstas;

d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fi'scal, dos pagamentos

orr c1-e pa-rcela-s cle paga-mentos cl-eviclos pela- Aclm-rnistra'ção por d-espesa-s cl-e oLrra-s'

serviços ou fornecimentos;
e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de atea' local ou objeto'

pâra execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais

especiÍicadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações

ar-::ibuidas pelo contrato à Aclministração relacionaclas a desapropriação, a desocupaçáo

de áreas públicas ou a licenciamento ambiental'

9. DA IIULIDADT CONTRATUAL
g.1. Constatada irregularidade no aviso de contratação direta ou na execuçáo

contratual, caso não seja possível o SâneâÍnento, a d'ecisão sobre a Suspensão da

execução ou sobr:e a declaração de nr;lidade do contrato somente será adotada na

hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliaçáo, entre outros, dos

seguintes asPectos:
g.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruiçâo dos beneficios

do objeto do contrato;
9.1.2. F-iscos sociais, ambientars e à segu-raÍlçâ da população local decorrentes do aÚaso

na fruiçáo dos beneÍicios do objeto do contrato;
9.1.3 Motivação social e ambiental do contrato;
g.L.4. Custo da deterioraçâo ou da perda das parcelas executadas;

9.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;

9. L.6. Despesa inerente à deSmObíEzaçáo e âo posterior retorno às ati'ridacles;

g.L.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do Órgáo ou entidade para o

saneâmento dos ind"icios de irregularidades apontados;
g.1.g. Custo total e estágio de execuçáo fisica e financeira d"os contratos, dos convênios,

d.as obras ou das parcelas envolvidas;
g.1.g. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos emtazá-o da paralisaçã-o;

9.1.10. Custo para reahzação de nova dispensa eletrÔnica ou celebraÇáo de novo

contrato;
9.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o periodo de paralisaCão'

, Bairro 'lose Simões' CEP 62930-000'
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9.2 Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse publpoiõ-foder

publico deverâ optar pela continuidade do contrato e pela soluçáo cia rrreguiaridade por

meio de indenizaçáo por perdas e daÍtos, sem prejutzo da apuraçáo de responsabilidade

e da aplicação de penalidades cabiveis'
g.3. A declaração de nulid.ade d.o contrato administrativo requererá análise prévia do

interesse publico envolvid,o, na forma do art. 147 da Lei n" l4.t33l2u2l, e operará

retroativamente, impedindo os efeitos juridicos que o contrato deveria produzir

ordinariamente e desconstituindo os já produzidos'
g.4. caso náo seja possível o retorno à situaçáo fática anterior, a nulidade será resolvida

pela indenização por perdas e danos, sem prejuao da apuraçáo de responsabilidade e

aplicação das penalidades cabíveis'

9.S. A nulidade náo exone rarâ a Administraçáo do dever de indenizar o contratado pelo

que houver executado ate a data em que for declarada ou tornada eftcaz, bem como por

outros prejuÍzos regularmente comprovados, desd'e que não the seja imputável' e será

promovida a responsabilizaçáo de quem the tenha dado causa.

9.6. Nenhr.r-m-a contrutaç.âo será- feita- sem a ca,ra-Ctertz.a-ção a-cl-eqr-rac1a- cle ser't- o'lrjeto e sem

a indicaçáo dos creditos orçamentários parâ pagamento das parcelas contratuais

vincendas no exercÍcio em que for reaTizad.a a contratâçáo sob pena de nulidade do ato e

de responsabilização de quem the tiver dado causâ'
parágrafo único: Ao declarar a nulid.ade do contrato, a autoridade, com vistas à

continuidade da arividade administrarj.ra, poderá decidir que e1a só tenha eÍicácia em

momento futuro, suficiente para efetuar nova contrataçáo, por prazo de até 06 (seis)

meses, prorrogável uma única vez.

10. DA FTSCALTZAçLO E ALTERAçÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscaltzaçâo do contrato dar-se-á nos termos do art. tL7 da Lei n" l4'13312L'

será designado representante para acompanhar e fiscaltzar a entrega dos bens e/ou

serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e

determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos observados'

10.2. A fiscalizaçáo náo exclui nem redtz a responsabilidade da contratada, inclusive

perante terceir:os, por qualquer ir':regulandade, arnda que resulte 'de imperbições

tecnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica coÍTesponsabilidade

da Administraçáo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com os arts' 119 e

l2O d,a ki n" 14.133121 e suas alteraÇÕes.

10.3. O representante da Administração/Autarquia anotará em registro prÓprio todas as

ocorrências r:elacionaclas com a erecuçáo d.o conÚato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome d.os funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando

o que for necessár.rio à regularizaçáo das falhas ou defeitos observados e encaminhando

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis'

10.4. No interesse da coNTRATANTE, o objeto deste Aviso de contrataçáo direta' Termo

de Referência e anexos poderá ser sr:primido or-r acrescido atê o limite de 25o/o (rrinte e

cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a supressão alêm desse limite,

por acordo entre as partes, conforme disposto nos arts. 125 e 126 da lei n" L4'L33l2l'
1O.5. No interesse da Administraçáo, o valor inicial atualizado da contrataçáo poderá

ser aumentado ou suprimido atê o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), com

, Bairrg.losé Sirnões. CIEP 62930-000'
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fundamento no att. L25, da l,ei n" L4.l33l2l'
10.ô. A t.ornececior Conúatada tica obrigada a aceitar, nas mesmas condrções licitacias,

os acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessárias.

LO.Z. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta

condiÇáo, exceto âS SupressÕes resultantes de acordo entre as partes'

11. DAS DTSPOSTÇÕEs cpnans
11.1. o proced.imeáto será divulgado no sitio eletrônico oficial do(a) Consórcio Público de

Sautle .ia üi"r.ouegiáo de LiriioJiro tio i.iorte: iittps:ii https://cpsmlimoeir-o.çe.{ov'br/ e

no(s) endereço(s) J"trô.ri.o(s): https:/lbllcompras.cor4/, Portal Nacional de Compras

prrbíi., do Gôverno Federal: https: / /pncp' eov' br/ app / editais'
It.2. No caso de todos os fo.núdores restarem desclassiÍicados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administraçáo poderâ:
í1,.2-t. republicar o presente aviso com uma nova data;

1L.2.2. valer-se, para a contrataçáo, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu d.e base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempre

que possÍvel, e desãe que atendidas às condiçÕes de habilitação exigidas'

It.Z-.2.1. No caso do subitem anterior, a contratâçáo será

operacion alizada fora de ste procedimento'
ii.2.S. itxar prazo parâ q.r. po"", haver a<iequaçáo das propostas ou da documentaÇão

de habilitaçáo, conforme o câso.
11.3. As providências dos subitens 1I.2.1 e

houver o comparecimento de quaisquer
deserto.
11.4, Havendo a necessidade de reahzaçâo de ato de qualquer t]lat.ulreza pelos

fornecedores, cujo ptazo não conste deste Aviso de Contrataçáo Direta, deverá ser

atendido o prazo údlcado pelo agente competente da Administraçáo na respectiva

notiÍicaçáo.
11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes, Íicando responsável pelo Ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens

euritidas pela Ariininistlação ou de sua riescorrexáo'

11.6. Náo havendo expediente ou ocoÍTendo qualquer fato superveniente que impeça a

rcalizaçáo do certame àa data marcada, a sessáo será automaticamente transferida parâ

o primàiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde

que não haja comunicaçáo em contrário.
ír.2. O" hôrários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário

de BrasÍlia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na

documentaçáo relaüva ao procedimento.
11.g. No juigamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sânar eÍTos

ou falhaj qúe nao alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, ráediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos,

âtriUrrirrao-lhes rralidade e eÍicácia para frns de habilitação e classificaçáo'
11.9. As no11nas disciplinadoras ãeste Aviso de Contratação de Dispensa E1etrÔnica,

serão sempre interpreàdas em favor da ampliaçáo da disputa entre os interessados,

desde que não 
"o*^pro-"tam 

o interesse da AdministraÇáo, o principio da isonomia, a

Íinalidade e a segurança da contrataÇão.
11.10. Os fornecedores âssumem todos os custos de preparaçáo e apresentaçáo de suas

propostâs e a Ariministraçào náo serâ, em nenhum caso, responsávei por esses Custos,

indêpendentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não
fornecedores interessados, procedimento

^

@ia, S/N. Bairro.lose Sirnões. CEP62930-000.
I-imoeiro clrrNofleiCECNP.I: 13.328 í183/0001-52 - Fone (88) 3423-3412
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11.11. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Aviso de Contrataçáo de Dispensa

Eleir.ônica e t1e seus arlexos ()u demais-peças que compõem o pr-ocesso, prevaiecer'á as

deste Aviso.
Li.1,2. O Aviso d.e Cor-rtrataçáo Dire'ua, ata ria sessáo está riisponi'r:iiizaclo., r1a

Íntegra, no endereço eletrônico da BLL Compras trttpsJJbU-cg+prasç9lq/1, no

^

;;ãiâ;-r.i"it"ço"s do serviço Autônomo de Limoeiro do Norte no endereço

eletrônico https:// I ,

edi e ainda no Portal de Licitações dos Municípios

@ a. conias do Estado «io ceará - TCE no enclereço

eletrônico <https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e também poderáo ser lidos ef ou

obtidos no endereço Rua Napoleão Nunes Maia, S/N, Bairro José Simões, CEP

62930-000, Limoeiro do Norte/CE, nos dias úteis, no horário das O7:30 às

13:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo

administrativo permaneceráo com vista franqueada aos interessados.
11.13. Integram este Aviso de contratação Direta, para todos os Íins e efeitos, os

seguintes anexos:
11.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;
LL.13.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato.
11.13.3. ANEXO III - Modelo de declarações exigidas;

I 2. PRE^.'ISÃO ORÇÂiírErí"ÁRrA
t2.g.l. A despesa correrá por conta da unidade orçamentária: '.: 0101 10 302 0403

2.OOg - Gerenciamento Administrativo do Policlínica Judite Chaves Saraiva de Limoeiro

do Norte; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa

jurídica, sub elemento de despesa: 3.3.90.39.99 - Ouúos Serviço de Terceiro PJ, com

recursos CPSMLN, consrgnacio no Orçamento Mumcrpai de'20'24.

13. DO FORO
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, para

dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que náo possa ser

resolvida pela vià administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

Limoeiro do Norte - CE, 14 de Março de 2O24

Francisca Jeaneffinçalves de Lima
Autoridade C

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MTCRORREGIÃO t. DO NORTE
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